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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado     do Paraná. 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 2009                                                     Lidianópolis, Quarta-Feira, 22 de Agosto de 2018 

TERMO DE DISTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 014/2018 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS E A VERA LUCIA MARTINS 893291639-04. 

 

  Pelo presente termo, O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 95.680.831/0001-68, com sede à Rua Juscelino Kubitschek, 327, Centro, nesta cidade de Lidianópolis – Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO APARECIDO MANDU, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de 

Identidade, RG nº 9.754.147-7 e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II Sebastião Coelho 
do Carmo, s/nº,  Lidianópolis, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa VERA LUCIA MARTINS 
893291639-04, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rodovia BR 466, km 1, nº 414, na cidade de Lidianópolis, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº. 29.665.084/0001-64, neste ato representada por sua representante legal, senhora VERA LUCIA MARTINS, 

brasileira, portadora da Cédula de Identidade, R.G. nº 1782825, inscrita no CPF/MF, sob nº 893.291.639-04, residente e domiciliado 
na cidade de Lidianópolis, a seguir denominada CONTRATADA, RESOLVEM, com fundamento no artigo 79, inciso II, c/c com § 1º 
da Lei nº 8.666/93, firmar o presente Termo de Distrato a Ata de Registro de Preços nº 014/2018, decorrente da licitação, Pregão 

Presencial nº 015/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Fica rescindido, em comum acordo entre as partes contratantes, a Ata de Registro de Preços nº 014/2018, 
celebrada em 02 de maio de 2018, cujo objeto visa a aquisição de refeição pronta, tipo marmitex, tamanho médio e grande, 
bem como refeição completa, tipo self-service para atender as necessidades do Município de Lidianópolis, para o período 
de 12 (doze) meses.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todas as cláusulas e condições contidas no referido contrato restam, para a empresa 
VERA LUCIA MARTINS 893291639-04, desde já, distratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS 

 

Todas as despesas da Ata de Registro de Preços, ora rescindida, serão pagas integralmente pela 
CONTRATANTE, na forma pactuada até a presente data, não restando assim mais nada a ressarcir à CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes resolvem, nesta data, em comum acordo, dissolver a ata de Registro de 

Preços acima referido, de forma a não restar quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

 

O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir da sua publicação que irá rescindir amigavelmente a 
Ata de Registro de Preços nº 014/2018. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO  

 

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente distrato, as partes elegem o foro da Comarca de Ivaiporã-
PR. 

  Por estarem justos e acordados, firmam o presente distrato, em duas vias de igual teor e forma, na presença de 
testemunhas. 
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Lidianópolis-PR, 21 de agosto de 2018 

 

________________________________ 

         Adauto Aparecido Mandu 

               Prefeito Municipal  

                    Contratante 

______________________________________ 

VERA LUCIA MARTINS 893291639-04                                                                                         

Vera Lucia Martins – Representante Legal                                                                   

                        Contratada                     

 

Testemunhas: 

 

____________________                                         __________________________ 

Nome: Gislaine Marchi Nome: Ana Paula Dias Carvalho 

CPF: 044.114.079-30 CPF: 005.538.489-76  

RG: 8.214.668-7 RG: 7.867.461-0 

    

 

 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 

 

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2018  

 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 005/2018, que 
após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente: 

Nº EMPRESA 

1 CANTERTEZE ENGENHARIA E SERVIÇOS – EIRELI 

 

E inabilitar a seguinte proponente: 

Nº EMPRESA 

1 C.A. CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas 
ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

 

Lidianópolis-PR, 21 de agosto de 2018. 

 

Presidente da Comissão: Ana Paula Dias Carvalho 

Membros da Comissão: José do Carmo Neto 

                                       Elizandra Cristina Coelho de Melo 
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